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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPL ,.. ." ... I'" j::' .:::. I (' I:'~ I" Y' i:·~ ... .. . . .... I ..... 

(Do Sr. ) 

Disciplina a fixação do número 

de Deputados, nos termos 

artigo 45, parágrafo l o - , 

Constituição Federal. 

o Congresso Nacional decreta: 

do 

da 

Art. lº. Proporcional à população dos Estados e do 

Distrito Federal, o número de deputados federais nao 

ultrapassará quinhentos e treze representantes, fornecida, 

pela Fundação do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, no ano anterior às eleições, a atualização 
~ 

estatística demográfica das unidades da Federação . 

Parágrafo único. Feitos os cálculos da representação 

dos Estados e do Distrito Federal, o Tribunal Superior 

Eleitoral fornecerá aos Tribunais Regionais Eleitorais e 

aos partidos políticos o número de vagas a serem 

disputadas . 

Art. 2º. Nenhum dos Estados membros da Federação terá 

menos de oito deputados federais. 

Parágrafo único. Cada território federal será 

representado por quatro deputados federais. 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAV93) 
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mandado de injunção, para, reconhecendo a 

omissão em que se encontra o Congresso 

Nacional quanto à elaboração da Lei 

Complementar prevista no art. 45, 1º, da 

Constituição, dar-lhe c i ência dessa situação 

de mora constituc i onal, para que supra a 

omissão em tempo útil, vencidos, em parte, os 

Srs. Ministros Marco Aurélio e Carlos Vel l oso. 

Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros 

Célio Borja e Sydney Sanches. 'li 

Já se passaram três anos desde a expedição do ofício 

495/P, e, no entanto, até o presente momento, o Congresso 

Nacional não foi capaz de suprir sua omissão. 

A Constituição Federal já nos deu, em seu art. 45 e 

parágrafos, a linha mestra que conduzirá a representação 

popular na Câmara dos Deputados. Ao legislador ordinário 

s6 resta estabelecer, dentro dos critérios e limites 

determinados pela Constituição, o número de deput ados que 

comporá a Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, rJl de setembro de 1.993 

/~- -J '- V) JJ /f 

! ( • / 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COM ISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBI,ICA I'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇAo DOS PODERES 

Capítulo I 

DO PODER LEGISLATIVO 

Seçao I 
Do Congresso NacIonal 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de represen. 
tantes do povo, eleitos, pelo sistem a proporcional. em cada Esta
do. em cada Território e no Distrito Federal. 

~ . J' O numero total de Deputados, bem com o a repre
sentaçao por Estado e pelo Distrito Federal. será estabelecido 
por lei complem entar, proporc ionalmente à população. proce
dendo-se aos ajustes necessarios. no ano anterior às ele içõe~ . 
para que nenhuma daquelas unidades da Federação tenha m e
nos de oito ou mais de setenta Deputados. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 
0 . 0 . Presidente da Câmara dos Deputados 

Os Deputados que esta s u bscrevem, representantes do Esta 

do de São Paulo nesta Casa , vê m expor e requere r de Vossa Excelência o se 

guinte : 

1) A Constituição de 1988 estabeleceu, em seu artigo 45, 

o teto de 70 Deputados para a Bancada do Estado mais populoso,numa evidê~ 

cia de que o Estado de São Paulo, nessa condição, deveria se 

esse teto . 

submeter a 

2) No entanto, em que pese o TRE de São Paulo, ao julgar 

a diplomação dos Deputados eleitos no ple i to de 1990, tenha assegurado a 

diplomação dos 70 Deputados eleitos, Recurso posterior, interposto pela 

Procuradoria Geral Eleitoral do TSE suspendeu a diplomação dos Deputados 

eleitos entre 61º e 70º, mantendo o teto de 60 da Constituição revogada, 

sob alegação de que a aplicação daquele dispositivo legal dependia de Lei 

Complementar, a ser promulgada no exercício anterior às eleições . 

3) Nesse sentido, travaram - se demandas diversas 

o Supremo Tribunal Federal , que firmou jurisprudência entendendo 

perante 

que cum 

prla ao Congresso produzir a lei regula mentadora, tendo este, inclusive, 

sido notificado por aquela excelsa Corte , em Mandado de Injunção interpo~ 

to pelo Deputado José Serra e outros, e até hoje não cumprido pelo Con 

gresso. 

4) Ressalte - se que não houve acordo em 
/ . varlOS Projetos 

de Lei Compleme n tar que objetivavam tal regulamentação, à vista de prev~ 

rem aumento de cadeiras acima das dez que o Constituinte de 88 outorgou a 

São Paulo . 

GER 20. 01 .0050.5 - (A GO /901 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

5) Por essas razoes, o Deputado Hélio Cézar Rosas e ou 

tros, apresentaram o PLC nº /93, que já obteve Requerimento de Ur 

gência Urgentíssima firmado pelos senhores Líderes das principais 

das, mas que, no entanto, está ainda pendente de decisão . 

Banca 

6 ) Assim, estando para se escoar o prazo fatal para apr~ 

ciação da matéria, ou seja, a presente Sessão Legislativa, e a fim de q ue 

o Congresso Nacional possa, soberanamente , decidir sobre a aplicação d o 

teto de 70 Deputados para São Paulo, é a presente para requerer a Vossa 

Ex celência que autorize, conforme requerimento j á firmado pelos senhores 

Líderes, a aplicação de Urgência Urgentíssima na a preciação d a matéri a . 

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 1993 . 

-

~ J o -;,é - ,-é J4... R.. ~ -
L. l l'êJZ I' <s O~ 

.('P2 /'1AX'/"70 - psvó . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QU E R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 
0 . 0 . Presidente da Câmara dos Deputados 

Os Deputados que esta subscrevem , representantes do Esta 

do de São Paulo nesta Casa, vêm expor e requerer de Vossa Excelência o se 

guinte : 

1) A Constituição de 1988 estabeleceu, em seu artigo 45, 

o teto de 70 Deputados para a Bancada do Estado mais populoso,numa evidê~ 

cia de que o Estado de São Paulo, nessa co ndição , deveria se 

esse teto . 

submeter a 

2) No entanto, em que pese o TRE de São Paulo, ao julgar 

a diplomação dos Deputados eleitos no pleito de 1990 , tenha assegurado a 

diplomação dos 70 Deputados eleitos , Rec u rso posterior, interposto pela 

Procuradoria Geral Eleitoral do TSE suspendeu a diplomação dos Deputados 

eleitos entre 61º e 70º, mantendo o teto de 60 da Constituição revogada, 

sob alegação de que a aplicação daquele dispositivo legal dependia de Lei 

Complementar, a ser promulgada no exercício anterior às eleições . 

3) Nesse sentido , trava r am - se demandas d i versas 

o Supremo Tribunal Federal , que firmou ju ri sprudência entendendo 

perante 

que cu~ 

prla ao Congresso produzir a lei regulamentadora, tendo este, inclusive , 

sido notificado por aquela excelsa Corte, em Mandado de Injunção interpo~ 

to pelo Deputado José Serra e outros, e até hoje não cumprido pelo Con 

gresso . 

4) Ressalte - se que nao houve acordo em / . va r lOS Projetos 

de Lei Complementar que objetivavam tal regula mentação, à vista de prev~ 

rem aumento de cadeiras ac i ma das dez que o Constituinte de 88 outorgou a 

São Paulo . 

GER 20.01 .0050.5- (AGO /90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

5) Por essas razoes, o Deputado Hélio Cézar Rosas e ou 

tros, apresentaram o PLC nº /93, que já obteve Requerimento de Ur 

gência Urgentíssima firmado pelos senhores Líderes das principais Banca 

das, mas que, no entanto, está ainda pendente de decisão . 

6) Assim, estando para se escoar o prazo fatal para apr~ 

ciação da matéria, ou seja, a presente Sessão Legislativa, e a fim de que 

o Congresso Nacional possa, soberanamente, decidir sobre a aplicação do 

teto de 70 Deputados para São Paulo, é a presente para requerer a Vossa 

Excelência que autorize, conforme requerimento já firmado pelos senhores 

Líderes, a aplicação de Urgência Urgentíssima na apreciação da matéria. 

Sa a das Sessões, em 20 de outubro de 1993 . 

~~u Q .Qo .. , -<. \ ' 

I' 

Jót4 b 7tJrJfJv1v 
1/ 
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I{ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E Q U E R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 
0.0 . Presidente da Câmara dos Deputados 

Os Deputados que esta subscrevem, representantes do Esta 

d o de São Paulo nesta Casa, vêm expor e requerer de Vossa Excelência o se 

g uinte : 

1) A Constituição de 1988 estabeleceu, em seu artigo 45, 

o teto de 70 Deputados para a Bancada do Estado mais populoso,numa evidê~ 

cia de que o Estado de São Paulo, nessa condição, deveria se 

e sse teto . 

submeter a 

2) No entanto, em que pese o TRE de São Paulo, ao julgar 

a d iplomação dos Deputados eleitos no pleito de 1990, tenha assegurado a 

d iplomação dos 70 Deputados eleitos, Recurso posterior, interposto pela 

P r o curadoria Geral Eleitoral do TSE suspendeu a diplomação dos 

e l e i to s entre 6 1º e 70º, mantendo o teto de 60 da Co nstituição 

Deputados 

revogada, 

sob alegação de que a aplicação daquele dispositivo legal dependia de Lei 

Co mplementar, a ser promulgada no exercício anteri o r às eleições . 

3) Nesse sentido, travaram - se demandas diversas 

o S upremo Tribunal Federal, que firmou ju r isprudência entendendo 

perante 

que cu~ 

prla ao Congresso produzir a lei regulamentadora, tendo este, inclusive, 

s i d o notifi c ado por aquela excelsa Corte, em Mandado de Injunção interpo~ 

to pelo Deputado José Serra e outros, e até hoje não c umprido pelo Co n 

g resso . 

4 ) Ressalte - se que nao houve acordo em 

d e Lei Complementar que objetivavam tal regulamentação, 

, . 
varlOS 

à vista 

Pro j etos 

de prev~ 

rem aumento de cadeiras acima das dez que o Constituinte de 88 outorgou a 

São Paulo. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

5) Por essas razoes , o Deputado Hélio Cézar Rosas e ou 

tros, apresentaram o PLC nº /93 , que já obteve Requerimento 

gência Urgentíssima firmado pelos senhores Líderes das principais 

das, mas que, no entanto , está ainda pendente de decisão . 

de Ur 

Banca 

6) Assim, estando para se escoar o prazo fatal para apr~ 

ciação da matéria , ou seJa , a presente Sessão Legislativa , e a fim de que 

o Congresso Nacional possa , soberaname n te , decidir sobre a aplicação do 

teto de 70 Deputados para São Paulo , é a presente para reque r er a Vossa 

Excelência que autorize , co n forme requer i mento já firmado pelos senhores 

Líderes , a aplicação de Urgência Urgentíssima na apreciação da matéria . 

Sala das Sessões , em 20 de outubro de 1993 . 

--
_.J~ 14>~)pp# 

FfrtlS7D ~cJM-!fL) 

J.-.. (}./L-O/f0 
I 

k1JÇ~0/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 
0 . 0 . Presidente da Câmara dos Deputados 

Os Deputados que esta subscrevem, representantes do Esta 

do de São Paulo nesta Casa, vêm expor e requerer de Vossa Excelê ncia o se 

guinte : 

1) A Constituição de 1988 estabeleceu, em seu a r tigo 45, 

o teto de 70 Deputados para a Bancada do Estado mais populoso,nu ma evidê~ 

nessa condição, deveria 58 submeter a 

esse teto . 

2) No entanto, em que pese o TR E de São Paulo , ao julgar 

a diplomação dos Deputados eleitos no pleito de 1990, tenha assegurado a 

diplomação dos 70 Deputados eleitos, Recurso posterior, interposto pela 

Procuradoria Geral Eleitoral do TSE suspendeu a diplomação dos 

eleitos entre 61º e 70º, mantendo o teto de 60 da Constituição 

Deputados 

revogada, 

sob alegação de que a aplicação daquele d i spositivo legal dependia de Lei 

Complementar, a ser promulgada no exercício anterior às eleições . 

3) Nesse sentido, travaram - se demandas d i versas 

o Supremo Tribunal Federal, que firmou jurisprudência entendendo 

pe r a n te 

que cum 

prla ao Congresso produzir a lei regulamentadora, tendo este, inclusive, 

sido notificado por aquela excelsa Corte , em Mandado de Inju n ção i n terpo~ 

to pelo Deputado José Serra e outros, e até hoje não cumprido pelo Con 

gresso . 

4 ) Ressalte - se que não 
/ . 

houve acordo em varlOS P r ojetos 

de Lei Compleme n tar que objetivavam tal regulamentação, à v i sta de p r ev~ 

rem aumento de cadeiras acima das dez que o Constituinte de 88 outorgou a 

São Paulo . 

GER 20. 01 .0050.5 - (AGO /90) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

5) Por essas razoes, o Deputado Hélio Cézar Rosas e ou 

tros, apresentaram o PLC nº / 93, que já obteve Requerimento de Ur 

gência Urgentíssima firmado pelos se nhores Líderes das principais 

das, mas que, no entanto, está ainda pendente de decisão. 

Banca 

6) Assim, estando para se escoar o prazo fatal para apr~ 

ciação da matéria, ou seja, a presente Sessão Legislati v a, e a fim de que 

o Congresso Nacional possa, soberanamente, decidir sob re a aplicação do 

teto de 70 Deputados para São Paulo, é a presente para requerer a Vossa 

Excelência que autorize, conforme requerimento já firmado pelos se nh ores 

Líderes , a aplicação de Urgência Urge ntíssima na apreciação da matéria . 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 
0 . 0 . Presidente da Câmara dos Deputados 

Os Deputados que esta subscrevem, representantes do Esta 

do de São Paulo nesta Casa, vêm expor e requerer de Vossa Excelência o se 

g uinte : 

1) A Constituição de 1988 estabeleceu, em seu artigo 45, 

o teto de 70 Deputados para a Bancada do Estado mais populoso,numa evidê~ 

cia de que o Estado de São Paulo, nessa condição, deveria se 

esse teto . 

submeter a 

2) No entanto , em que pese o TRE de São Paulo, ao julgar 

a diplomação dos Deputados eleitos no pleito de 1990, tenha assegurado a 

diplomação dos 70 Deputados eleitos, Recurso posterior, interposto pela 

Procurado ria Geral Eleitoral do TSE suspendeu a diplomação dos Deputados 

eleitos ent re 61º e 70º, mantendo o teto de 60 da Constituição revogada, 

sob alegação de que a aplicação daquele dispositivo legal dependia de Lei 

Compleme ntar, a ser promulgada no exercício anterior às eleições . 

3) Nesse se n tido, tr2va r am - se demandas diversas 

o Sup remo Tribunal Federal, que firmou ju risprudência entendendo 

perante 

que cu~ 

prla ao Congresso produzir a lei regulamentadora , tendo este, inclusive, 

sido notificado por aquela excelsa Corte , em Mandado de Injunção interpo~ 

to pelo Deputado José Serra e outros , e até hoje não cumprido pelo Con 

gresso . 

4) Ressalte - se que não 
/ . houve acordo em varlOS 

de Lei Complementar que objetivavam tal regulamentação, à vista 

Projetos 

de prev~ 

rem aumento de cadeiras acima das dez que o Constituinte de 88 outorgou a 

São Paulo . 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /9 01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

5) Por essas razões, o Deputado Hélio Cézar Rosas e ou 

tros, apresentaram o PLC nº /93, que já obteve Requerimento 

gência Urgentíssima firmado pelos senhores Líderes das principais 

das, mas que, no entanto, está ainda pendente de decisão. 

de Ur 

Banca 

6) Assim, estando para se escoar o prazo fatal para apr~ 

ciação da matéria, ou seJa, a presente Sessão Legislativa, e a fim de que 

o Congresso Nacional possa, soberanamente, decidir sobre a aplicação do 

teto de 70 Deputados para São Paulo, é a presente para requerer a Vossa 

Excelência que autorize, conforme requerimento já firmado pelos senhores 

Líderes, a aplicação de Urgência Urgentíssima na apreciação da matéria. 

Sala das Sessõe 

c 
e ) 

o de outubro de 1993 . 

') . ~ 

° ,-i) 
- f 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

Tllqulgrlfo -

Rev1sor-

Angela 

Fátima 

HOrll - 1 2 h 28m i n 

10/11 / 93 

Quarto N'l 7 5 /2 

7- b/1. 

o SR . ( ~nocêncio Oli veira ) - Soore a mesa um reauerl ' 

men~o qu e foi acordado por tod os os Srs . Lí deres dos diferentes partidos, 

pa ra que se fixe o 
, 

numero de Deputados~da representação de São Paulo; d e 

sessenta para setenta, desde que, se não a fizermos agora, nest~ Legislatu . 

ra, São Paulo, malS uma . v ez, v al fic ar sem esses setenta Deputados. 

Eu gostaria de informar qu e o projeto de le i não d etermina o 

..J2-

aproveitamento nesta Legislatura~ nao aumenta a rep resentação de 

503 Srs . Deputados para 513 , como se poderia pensar. 

coe. /<' ~O'< .. ~<"'~\~ ~Q 

Estamos apenas fixando o 
'y- , 

numero para aproxima le gislatura, regul a -

mentando um di sposi tivo da Co . ,stitui ç~o, o que ja de veria t er sido 

feito , 

maximo . Ne ss e sentido, o Poder Legisla~ivo 
, 

e s ta 

at r asado . N ~o e stou jogando confetes nem flo res para o Estado de 

s~o Paulo . :':--ata- se -de uma questao ~u s t::'ça . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Ondor- Hora - 12h30min Quarto N'l 76 / 2 

Taqulgrato- Madalena 

Revt.or- Gilza Oaw- 10 . 11.93 

o SR. ?AUDERNEY AVELINO - Sr . Presidente, peço a pala --
vra pela ordem. 

o SR. DEPUTADO INOCÊNCIO OLIVEIRA - Tem V. Exa. a pal~ 
~ 

vra. 

O SR. ?AUDERNEY AVELINO (PPR-AM. Sem . revisão do ora-
-1.:. :-'i /" 

dor . ) - Sr. P residente, ~ c omo . V.Exa, realmente precisamos fazer 

jus tiça são Paulo , o maior Estado da Nação brasi leira, 

c uja bancada tem 
. s ~s'":.c~~~ 

apen~~arlamentares. Vamo s c umprir o te xto cons 

titucional~regulamentar a elevação da bancada do Estado de são Pau

<, c~c~~ ;:) 

~ par~amentares . lo Faço apenas uma ressalva: que o s pau 

~ F .Jz~ 

l istas ce sse~SSâ'iã;;panha contra o No r te brasileiro. 

* .. * * .... 

::;TR 2C. 67 .0006 . 7 . IJUNl91 I 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora- 1 2h30min Quarto N9 761 3 

Tequlgrafo- Madalena 

Re1rilor- Gilza Oatli - 1 O . 11 . 9 3 

O SR. PRESIDZNTE ( Inocêncio Oliveira ) - T ra~a-se da 
~/ 

'1vL ck:~<,...,......, """'< 2.. J 

-votaçao do 
--- r- ~ , 

~equerimen~o ~ vrgencia -..Jrgentissima do Projeto de Lei Com 

plementar nº 165, de J4Q:, . 

~ 

A Presidencia consulta se algum Sr . . Deputado"discorda 

-d a votaçao desse requerimento? (Pausa. ) 

Nao havendo quem discorde, por unanimidade, a Presi-

dência vai colocar o requerimento em votaçao. 

SI Herieudes 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

4" C C C1 
C---~ ! 

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Oraàor-

Tequigrato -

RevUr-

Hora - 12h32min Quano N9 77/1 

Herieudes 

Gilza Data- 10 . 11.93 

A 

O SR. PRESIDENTE (Inocencio Oliveira) - Sobre a mesa o se 
...-;:::;:: 
~ 

guin~e requerimento: 

Sr. Presidente, requeremos, nos termos 

A 

art. 155 do Regimento Interno, urgencia 

-para tramitaçao do Projeto de Lei Comple 

" -. 

mentar )t2 165, de 1993:. de autoria do 

Deputado Genebaldo Correia, que disci 

I plina a fixação do número de deputados, 

\ nos termos do art. 45, § 1 Q, da Cons~i 

tuiçao Federal, que se acha apensado ao 

de n Q 80, ae 1989 . 

I 

\ Sala das sessoes, em 10 de novembro de 
I , 

1993. 

.) c , ::>_ - .:;> do, s. __ 
Ass inam os SrS:---./ Genebal do Co rre i a, Luis 

, 
Eduardo, Gastone Righi, Jo se Se rra e ': ~ 

- - / 
~-/ ------

';::<I-"/tC'", .... , l., ~-n = PT , ", . P L, ' PC 
C:-__ I ::"......:.,..-1 

ao B~ pp e ' ppS. 



CÂMARA DOS DE?UTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISAo E REDAÇAO 

Or.àor- Hor. - 12h32min Qu.no N'l 77/2 

Tllqulgr.to _ He ri eude s 

Revisor- Gilza Data- 10.11 . 93 

o SR . ?RESIDENTE ( Inocêncio Oliveira ) - Lm vo taçao o reque 
'l 
--/ 

rimento. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encon 

t ramo ( Pausa. ) 

Ap rov ado .. ~~-r>-±lflC "~. 

A matéria v irá à pauta ;hoje .)aindaJ 



• 
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,....--,,,.. .... _-_._-~ .. ,-- . :~ -... ~"-' __ ~~___ . I 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 7 •• _-.... 

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora - 12h32min Quarto N'l 77/3 

Taqu/grafo- Herieudes 

Revaor- Gilza Data- 10 . 11.93 

o SR . ARMANDO PINHEIRO - Sr. Presidente, peço a palavra -
pela o rdem. 

~ 

O SR. PRESIDENTE ( Inocencio Oliveira ) - Tem V.Exa. a pala 
'l -:::::.-

vra. 

O SR. ARMANDO PINHEIRO ( PPR-SP. Sem revisãO do o rador. ) -

e ..... ..\-a.~,z. . "' ~ \-' ~~~ ~ I . . 

Sr. Pres idente, a mat~ria ~(ria sess~o de hoje? 

~ 

O SR. PRESI DENTE ( Inocencio Olivei ra ) - Agora mesmo. 
-/ / 
./ 

, 
Não havendo quem disco rde e como ha quorum regimental, a 

~ " 
Presidencia coloc ara a materia imediatamente em votaçao. 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃQ E REDAÇÃQ 

Oraoor- Hora - 12h32min Quarto N'l 77/4 

Taqulgrafo - He r ieudes 

Relrisor- Gi1za Data- 10 .11 . 93 

~ 

O SR . ? RESI DENTE ( Inocencio 0 1i vei~a ) - ~ . r m 
"'/ 
// 

JVo t a ç ão, em turno único, do Pro je t o de Lei Comp lemen tar 

t; º 80, de 198 9) C0 

" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor-

Tlqujgr.fo -

ReYilor-

Herieudes 

Gilza 

Ho,. -
12h32 

Qu.no ~ 

Datl- 10 .11. 93 

o SR. PRESIDENTE ( Inoc~ncio Oliveira ) - A mat~ria teve 
o ./ 

sua discussão encerrada no dia 27 de abril do corrente ano . 

• 

" 

--,.. ....... ,..- ... ,..,.,. -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor- Horl - 12h32min --'/ 7 / ,c QUlno N'l C 

Taquigrlfo- Herieudes 

Revisor- Gi1za DIta - lO . 11 . 9 3 

o SR. ?RFSIDENTE ( Inoc~ncio Olivelra ) - Sobre a mesa requ~ 
~/ 

rimento no s seguintes te r mo s: 

( sr. Presidente, nos te rmos regimentais, 

, 
requeiro a V.Exa., ouvido o Plenario, 

A _ 

seja concedida preferencia para votaçao 

J 

do Projeto de Lei Complementar Hº 165, 

L de 1993, apensaao. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃQ E REDAÇÃO 

Or.dor- Hor. - _2h32min Ou.no N9 77/ ~ 1-

Taqulgr.to - Herieudes 

Revisor- Gilza Dllte- 10 . 09 . 93 

o SR. PRESIDENTE ( InocêciQ Oliveira) - ~m vo tação o reque 
~ '..-/ 

rimento. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encon 

tramo ( Pausa. ) 

Aprovado . 

• 
vai ser vo tado o Projeto de Lei 

• 
Compl emen~ar ~Q 165 , de 19 93. 

A Presidencia c onsulta maIS uma vez o Plenário se há algu 

ma discordância para vo tar esse projeto de lei complementar. (Pau 

sa . ) Não há discordância. 

, 
segue Mar io 

- -= ..... : ~ - ,.., .: 7' . ~· .J Nl9' 1 
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" 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÁO E REDAÇÁO 

Orador-

Taqulgrafo- Mário 

Revisor- Gilza 

Hora - 12h34min Ouano ~ 78/ 1 

Data - 1 0/11 / 93 

o SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira ) -, 

, i <.> ~ ) ./ 

~Em votação o Projeto de Lei Complementar n9 ~ 

~~'C::""'+-2 ' s c ~ "'.....,-\ ~ 

que aumenta a representaçao do Estado de São Paulo ~a~ 
~ aC~<Lct c lt 0 ~ <;;r ç ~ í-''"'~ ~ ~ ~ ./ 

p róxima legislatura, sem~~ument~ de 503 para 513 ~. Depu na 

~ fazen~enas uma redistribuição, de acordo com a revisão cons-

-titucional ou com o numero de eleitores/posteriormente. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÁO E REDAÇÁO 

Taquígrafo -

Revisor -

:>1ário 

Gilza 

Hora - 1 2 h 34m i n Quano N'1 -; 8 / 2 

Data- 10/11/93 

o SR. PRESIDE NTE ( Inocêncio Oliveira) - Em vo taçao 
~ 

o i?roj eto de Lei complementar 

o 
Os Srs. Parlamentares que~rovam permaneçam como 

s e encontram. (Pausa. ) 

se encontram. 

Federal . 

Aprovado por unanimidade . 

Em votaçao a redação final. 

Os Srs. Parlamentares que~rovam permaneçam como 

(Pausa.) 

Aprovada. !:l--~~é:t\,:..4!K..1.----~"tW ........ (A ma t é r i a va 1 ao Senado 
L 

Fica) portanto, prejudicado o s ubstitutivo da 

-Comissão de Constituição e Jus ti ça e de Redação. O p ro je to inicial e o 

de n9 
c<.....i.'t~ 

89~ apensado. 
.J 

: -::.,~ ('- • ... "' c - _ . -.-: :: 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" ("C'me l?P(~ ~ , 

-, 
R ':i?q=-~ ,Rj?; ,!\c' r ; )." 

\t ::> t-::~>-.::y-?J'(\ >? ~'0/ ~-<Qr z f 
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GER 3.17.23.009-3 - (MAV93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Partido dos Trabalhadores 
Gabinete da Liderança 

Senhor Presidente 

da pauta de hoje~ 
Requeremos a Vossa Excelência a RETIRADA do it@H'l " 
~~ w...~rt.íf..fJ- (10 '7L? -i65J~ '3 

" 

Sala das Sessões, em O ~ J 1y ~ ~ 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do art. 155, do Regimento 

Interno, urgência para a tramitação do Projeto de Lei Complemen 

tar n9 165, de 1993, de autoria do Deputado Genebaldo Correia, 

que "disciplina a fixação do númeto de Deputados, nos termos do 

artigo 

c.. <- /;\9. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

45, parágrafo 19, da Constituição Federal" .) 
~~/VL~~ ~ cJ;.. k,' 1'0 I dA Ir F1 

Sala das 

I 

Sessões, 

'\)vtyO 

em 

) 

de 1993. 

-
:;;> 

Lv',..)· .;.. b' u~ 

IY\~ I... A- I--.. K \ \0.:.-' 

) 

-1./t/L -I ~ I/? C/h g 

~-~~ 
~ 11 ,~ res . 
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CA MARA DOS C:~PIJT/\O OS 

-, O JW 17 2 6 ;::; O O 2 5 O 2 
, .. . 

Em 

Senhor Primeiro-Secretário 

JO 

\ ,- C .... I .o! f -
" "f,", Jr"'f' (' r 

.• 1- .J f i~" I ( Il.,. r" .' iJ 1:. S , , ~ 

I , " r.;_ .', " I ' ... ~ .; i: 
, - , , 

de janeiro de 1994 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n Q 221, de 1993-

Complementar (PL n Q 165-A, de 1993-Complementar, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

que "disciplina a fixação do número de Deputados, nos termos do 

art. 45, § 1 2 , da Constituição Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

PRIMEIRA 
~~~~~~-----

Seoretárl 

Depu W;<'Yr' OS 

??-
S ADOR NABO R J ÚNIOR 

Prime' o Secretário, em exercício 

.,..-,-

. ... 

__ "'"T"'" '-

-,..........-<~'-
"'i= . ~ .. , ~ E' 

A R (} U 1 V D - .... ' . 

't::·l ' L 4/ - , . 
c 

6 '0 ero l _ 
Sec et n~--+, ___ --,"",. ''''-_'--'--

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Pr i me iro-Secretár io da Câmara dos Deputados 

rfr/ . 

\ 
1 
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Disciplina a fixação do número de 
Deputados, nos termos do art. 45 , § 1°, 
da Constituição Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Al1. 1° Proporcional à população dos Estados e do Distrito Federal , o número 
de deputados federais não ultrapassará quinhentos e treze representantes, fomecida, pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, no ano anterior às eleições, a 
atualização estatística demográfica das unidades da Federação . 

Parágrafo único. Feitos os cálculos da representação dos Estados e do Distrito 
Federal , o Tribunal Superior Eleitoral fomecerá aos Tribunais Regionais Eleitorais e aos 
pat1idos políticos o número de vagas a serem disputadas . 

M . 2° Nenhum dos Estados membros da Federação terá menos de oito 
deputados federais. 

Parágrafo único. Cada TelTitório Federal será representa do por quatro 
deputados federais. 

federais. 

vpl/. 

Al1. 3° O Estado mais populoso será representado por setenta deputados 

A11. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
A11. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ,A~ DE DEZEMBRO DE 1993 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
/A 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 165, DE 1993 
(Do Sr. Genebaldo Correia e outros 7) 

Disciplina a fixação do número de Deputados, nos ter 
TIlOS do artigo 45, parágrafo 19, da Constituição Fe 
deral. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 80/89) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lº. Proporcional à população dos Estados e do 
Distrito Federal, o número de deputados federais nao 

ultrapassará quinhentos e treze representantes, fornecida, 

pela Fundação do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, no ano anterior às eleições, a atualização 
estatística demográfica das unidades da Federação. 

Parágrafo único. Feitos os cálculos da representação 
dos Estados e do Distrit.c Federal, o Tribunal Superior 

Eleitoral fornecerá aos Tribunais Regionais Eleitorais e 

aos partidos políticos o número de vagas a serem 
disputadas. 
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Art. 2Q. Nenhum dos Estados membros da Federação terá 

menos de oito deputados federais. 

Parágrafo único. Cada território federal será 

representado por quatro deputados federais. 

Art. 3 Q. O Estado mais populoso será representado por 

setenta deputados federais. 

Art. 4Q. Esta lei entrará em v1..gor na data de sua 

publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICACÃO 
~ 

Aos 24 de agosto de 1.990 o Supremo Tribunal Federal 

encaminhou a esta casa o ofício nº 495/P, cujo teor era o 

seguinte: 

"Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 

Tribunal Federal, em sessao plenária realizada 

no dia 22 do corr~nte mês, julgando o Mandado 

de Injunção nº 219-3, requerentes José Serra e 

outros, requerido Congresso Nacional, proferiu 

a seguinte decisão: 



'Preliminarmente o Tribunal rejeitou a 

preliminar de ilegitimidade ativa dos 

requerentes, vencidos os Srs. Ministros 

Relator, Célio Borja e Moreira Alves. Ausente, 

ocasionalmente, o Sr. Ministro Sydney Sanches. 

No mérito, 
mandado de 

o Tribunal 

injunção, 

omissão em que se 

Nacional quanto à 

deferiu, em parte, o 

para, reconhecendo a 

encontra o Congresso 

elaboração da Lei 

Complementar prevista no art. 45, 112, da 

Constituição, dar-lhe ciência dessa situação 

de mora constitucional, para que supra a 

omissão em tempo útil, vencidos, em parte, os 

Srs. Ministros Marco Aurélio e Carlos Velloso. 

Ausentes, ocasiona l me nte, os Srs. Ministros 

Célio Borja e Sydney Sanches.' " 

Já se passaram três anos desde a expedição do oficio 
495/P, e, no e n_anto, até o presente momento, o Congresso 

Nacional não foi c apaz de suprir sua omissão. 

A Constitu ição Federal já nos deu, em seu art. 45 e 

parágrafos, a linha mestra que conduzirá a representação 
popular na Câmara dos Deputados. Ao legislador ordinário 
s6 resta estabelecer, dentro dos critérios e limites 

3 
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determinados pela Constituição, o número de deputados que 

comporA a Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões,tJlde setembro de 1.993 

I ,...,., : ! ~ -- .. y('<'-' 

,. 

LEGISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~O 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTIT U IÇA0 
REPÚBLJCA FEDEIUlTIVA DO BRASIL 

1988 

TlWlo IV 

DA ORGAr'flZAçAo DOS PODERES 

Cllpttulo I 
DO PODER LEGISLATIVO 

&ç6ol 
Do Congresso JY.donaJ 

Art. 45. A Cilmllra dos Deputados compõe·se de represen
tantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Esta
do. em cada T erntóno e no Distrito Federal 

S l' O numero total de Deputados. bem como /I repre 
sentação por Estado e pelo Distrito Federal. sera estabeleCIdo 
por lei complementar. proporcionalmente a população. proce
dendo-se aos ajustes necessarios, no ano /Interior às elelçOe~, 
para que nenhuma daquelas unidades da Federação tenha me
nos de oito ou mal~ de setenta Deputados 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

I I! ,/I" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 165- A, DE 1993 

REDAÇÃO FINAL 

Disciplina a fixação do número de 

Deputados , nos termos do art . 45 , 

§ 1° , da Const i tuição Federal . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° - Proporcional à população dos Estados e do 

Distrito Federal , o núme r o de deputados federais não ultrapas 

sara quinhentos e treze representantes , fornecida , pela 

Fundação Insti tu to Brasileiro de Geografia e Estatística , n o 

ano anterior às eleições , a atualização estatística demográfi 

ca das unidades da Federação . 

Parágrafo único Fei tos os cálculos da represen-

tação dos Estados e do Distrito Federal , o Tr i bunal Superior 

Elei toral fornecerá aos Tribunais Regionais Elei torais e aos 

partidos políticos o número de vagas a serem disputadas . 

Art . 2° Nenhum dos Estados membros da Federacão 

terá menos de oito deputados federais . 

Parágrafo único Cada Território Federal sera 

representado por quatro deputados federais . 

Art . 3° - O Estado mais populoso será representado 

por setenta deputados federais . 

Art . 4° Esta lei complementar entra em vlgor na 

data de sua publicação . 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 

Art . 5° - Revogam- se as disposições em contrário . 

Sala das Sessões , em 10 de novembro de 1993 . 

ReI 



PS-GSE/ 3:3 9 /93 Brasília, )g de novembro de 199:; 

Senhor Secretario, 

Encaminho a \'ossa Excelencia, a fim de ser submetido a 

consideração do Senado Federal, o incluso Proj eto de Lei Complementar nO 165 -A. de 199':;. da 

Câmara dos Deputados, o qual "disciplina a fi:-.:açà o do numero de Deputad os, nos termos do art . 45 , 

~ 1°, da Constituição Federal" . 

Atenciosamente, 

\ 
• 

( 
\ 
I 

Deputado ROBERTO C 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JULIO CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretario do Senado Federal 

NESTA 

• 

• 



Discipli na a fixacão do numer o de 

Deputados , nos termos d o art . 4 r '- , 
§ 1° , da Constituicã o Federal . 

o CONGRES SO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° Proporcional a populacão dos Estados ~ ~ 

Dis trito Federal , o número de deputados federai s nã o ultrapa s -

sará quinhentos e treze representantes , fornecida , pE:lri 

Fundacão Instituto Brasileir o de Geografia e Estatísti cd , Jl' 

ano anterior às eleicóes , a atuali=acão estatística demogréfJ 

ca das unidades da Federacão . 

Pa r ág r afo unlCO Fei t os os cálculos da represen -

tacão dos Estados e do Distri c Federal , o Tribunal Supericr 

Eleito r al fornecer á aos Tribunais kegionais Elei torais E:: ac"" 

partidos p o líticcs o número de vagas a serem disp tadas . 

Art . '-'0 
L Nenhum dos Estados membros da Feder d -:a 

terá menos de o ito deput ados federais . 

Parágrafo único C.ada Territóri ú Fede ra ': 

representado p o r q at r o deputadús federais . 

Art . O Est adú mois populoso será repreSeJ1La 1 

por setenta deputados federai s . 

Art . 4 ° Esta lei complementar ent.ra em vlg':'l Jlrl 

data de sua publi cacão . 

Art . 5 ° - Revo gam - se a~ Jisp0sicóes em cont rar: : 

DOS DEPUTADOS , en 

" 

)8 

( 

de novembro de 19~~ . 

• 

• 



CÂMARA D OS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINO PSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 165 

5 

de 19 93 

EMENTA D· . l ' f' - - d d . l SC l p lna a l xaçao donomero e eoutados, no s termos do artlgo 45, parãgrafo primeiro, da Co nst itui ção 
Federa 1 . .. 

( .\uJllcnt;lnd o o nÚJll e ro ue LJ c [Jutau os Fed e ra i s para 5 13 , n30 pouen~o nc nhllm dos I:s tado s llL;lr 
c () JII 111 (' 11 n 5 d e H LJ e p u t éI do s ; e 5 t LI be l e c e n d o li u e o E s l a d o OI a i 5 P o 11 u 1 o 5 o 5 e r a r e p r c se 11 t : I do P o r 7 O ~ e 11 u -
t :ld os r c de r ;li s e c ab c nd o ; IO S t e rritóri os 0 ·1 r epr es c nt ant es ; r cg ul amentand o LI Nova C: Oll s titlli\,'a o Fe 
de 1':11 ) . 

ANDAMENT O 

15 . 09 . 93 

-- - -- - -- ---- ----------- -- -------

PLENi'iRIO 
Fala o autor, apre sentando o projeto_ 

ME SA 
Despa cho: APEN SE - SE AO PROJeTO DE LEI CO~1PLEMENTAR N9 80 , de 1989. 

PLENi'iRIO 
rTido e vai a imprimir . 

MESA 
APINSANDO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 80, de 1989. 

PJ:;ENÂRIO 

Requerime nto dos De p. Genebaldo Co rreia , líde r d o PMDI3 ; Luj z Eduardo ,l íde 

do BLOCO; Gerson Peres , n a quaUdade de líder do PPR ; Gastone Righi , n a 

qualidade de líder do PTB; Jo s~ Serra , líder do PSDB; Jos~ Dirce u, na 

qualidade d e líde r do PT ; Valdemar Costa , líder do PL e l\]do Rebe l o , líde 

do PC do 13 , so licitando, nos t e rmos do art. 1 55 d o R.I. URG CNCIl\ para est 

projeto . 

l\diada a votação do r cq\lcrime nto pelo e nce rr amento da Ordem d o Dia . 

VIDE VERSO r .. 

. . 
• • • 

A U T O R 

GDlE8ALD0 CORREl" E OUP<üS 7 

(PMDB-BA) 

Publicada no Diário do Congresso Nac iona l 

de 



ANDAMENTO 

09.11.93 

10.11.93 

PLP 1 65/93 

PLENÁIUO 
Aprovado requerimento do Dep. Jaques Wagner, na qualidade de líder do PT, solicitandc a retirada dE pauta 

do requerimento de urgência para este projeto. 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Genebaldo Correia , líder do PMDB ; Luis Eduardo , líder do BLOCO; Gerson Peres, 

na quaJidade de líder do PPR; Gastone Righ~ , na qualidade de líder do PTB ; José Serra , líder do PSDB; Jbsé 

Dirceu , na qualidade de Jíder do PT ; Valdemar Costa, líder do PL; Ald o Rebelo , líder do PC do B; José Linhares , 

na qualidade de líder do PP; e Sérgio Arouca , líder do PPS , solicitando , nos termos doa rt. 155 do R. I. 

URGENCIA para este projeto. 

Aprovado r equerimento do Dep. Hélio Rosas , solicitando preferência para votação deste projeto. 

Discussão em Turno Onico . 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto : APROVADO UNANIME'1ENTE . 

Prejudicanos o subst itutivo e a proposição inicial do PLP 80/89 e o PLP 89/89 , apensado . 

Em votação a Redação FinaJ , oferecida pelo réltator , Dep . : APROVADA UNANnlEMENTE . 

Vai ao Senado Federal. 

( pr,p 16 5-A/93 ) 

1\0 SEN1\DO FEDERM" ATR1\Vt:S DO OF . PS-GSE/ 

• r , . .. 
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( C ÂMARA DOS DEPUTADOS 
seCÃo DE SINOPSE 

PROJE'1'O DE LEI COMPLEMENTAR N9 80 de 19 89 

., E ME N TA Disciplina a fixação do numero d e Deputados , nos termos do artigo 45 , oara-

grafo 19 , da Constituição . 

(Limita ndo em 600 o numer o de representantes na Câmara , cumprindo disposi Llvos da Nova 
Constituição Federal ) . 

AND AM E N T O 

11.04.89 

11.04.89 

04.05.89 

PLENÂRIO 

Fala o auto r , apresentando o projeto . 

DCN 1 2 .04. 89 , pag o 2097 , colo 03 . 

MESA 

Despacho : Â Comissão de Cons t ituição , Justiça e Redação . 

PLENÂRIO 

r lido e vai a i mprimir . 

DCN 12 . 04 . 89 , pag o 204 1, co 1. 03 . 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTl\R N9 89 , DE 1989 , NOS TERMOS DO 

ARTIGO 71, CAPUT , COMBINADO COM O ARTI GO ] 24 , § 59 DO REGH1ENTO TNTERNO . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTI ÇA E REDAÇÃO. 

Distribuldo ao relato r , Dep . MARCOS FORMIGA. 

DCN 

VIDE VERSO .. . 

A U T O R 

Pl\ULO MARQUES 

(PPL pE) 

P ublicada no D iár io do Congresso Nacional 

de 

ANEXO : PLP 89 /~9 

PLP 165/93 
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t66~/S9~ oN dld 

~~ :a101 

07.12.89 

II . 12.89 

13 . 17.89 

14.12 .8 9 

15.l2.89 

PLP 80/89 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. MARCOS FORMIGA, pela constitucionalidade , 

juridicidade , técnica legislativa e , no mérito , pela aprovação , com substitutivo . 

DCN 03 . 03 . 90, pág . 943. cal. 02 . 

PRrnro PARA ORDEM 00 DIA 

t lido e vai a imprimir , tendo parecer: da Cemissão de Constituição e Justiça e Redação , pela constit uciona 

lidac1e, juridicidade e técnica legislativa e , no mérito, pela aprovação , com SUDStitUtivo . 

(PLC n9 80- l\j89 ) 

OCN 1 2 . 1 2 . 89 , pag . 1 5 1 05 , co 1 . 02 

PLENÁRIO (20:40 hs) 

Aprovado requerimento dos Dep . Ibsen Pinlleirn, lider do PMDD ; e José Lins , na qualidade de líder do 

PFL , solicitando URGENCIA para este projeto . 

DCN 14. 12 . 89, pág. 15685 , col o 02 

PLENÁRIO (17:00 hs) 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Aprovad o requerimento do Dep . El~as Murad, na qualidade de líde r do PSDB , solicitando o adiamento 

da discussão por uma sessão . 

Em consequência o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN 15 . 12 . 89 , pág . 15951, colo 02 

PLCNARIO (10:00 hs) 

N50 havcnd6 quorum para a abertura da sessao, o Sr . Pres idente dete rmina o seu encerramento. 

DCN 16.12 . 89, pág . 15964 , cal . 03 

.. , 
• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINO PS E 

EMENTA 

CONTINUAÇÃO FI. 02 

ANDAMENT O 
_._~------------- - -- -- - -- - - -

18 . 12 . 89 

16 . 05 . 90 

31.03 . 93 

01.04 . 93 

MESA 

Ofício GP-O/09/G'J , comunicando ao Depu tildo ADH ET1.AR DF BARROS FILIIO , a inclu são 

deste na Ordem do Dia das Sessões de 14 c 15/12/89 . 

DCN 

PLENÁRIO 

Aprovado reyuerimento 

Ibsen Pinheiro , líde r 

dos Dep . Fernando Santana , na qualidade de líder do PCB; 

do PMDB; Afif Domingos, líder 

dade de líder do PFL ; Nelson Sabrá ; na qualidade de 

do PL; José Lins, na quali 

líder do PRN; Ilaroldo Lima, 

líder do PC do B; Eduardo Siqueira Campos , líder do PDC ; Paulo Paim, na quali 

dade de líder do PT; Euclides Scalco, líder do PSDB ; e Brandão Monteiro, naqua 

lidade de líder do PDT , solicitando , nos termos do art . 156, combinado com o art. 

104 , do R. I. , a extinção da urgêncja concedida a este projeto . 

DCN 17.05.90, pág . 5144 , col. 03. 

PLENÁRIO (9 : 30 11oras) 

Ad iado pelo encerramento da Sessão . 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno . 

A U T O R 

1)l\II LO Ml\I ~<.) UCS 

( PF L - PC ) 

Pub licada no Di ário do Congresso Nacional 

de 

I 
do Dep.Mendonça Neto , na ~ualidade de líder do PDT, solicit ndo o Aprovado requerimento 

adiamento da discussão por 10 sessões. 

DCN QZ./.9 Y..I1?;. pág. b '/ g'S coL . Q1., ...... _ 
COI [,, 11 VIDE VERSO ... 



A N O A M E N T O 

I 
I 
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I 

27 . 04 . 93 

PLENÁRIO 

Discussão em Primeiro Turno . 

Encerrada a discussão . 

PLP 80/89 

Apr ovado requerimento dos Der · Germano Rigotto , na qua lidade de l ide r do P~DB e ll ê lio Bicudo , na qualidade 

de lí de r do PT , solicitando ~ue este proje to s eja apreciado pela COmissõo Es~ecia l da Legi s lação Eleitoral 
e Purtidária . 

Encaminh a do ã CESP da Legis l ação El eitora l e Part idária , pa r a exame . 

MESA 

APENSAD O A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 165, de 1993. 
- -- - + - - - ---- - - -

PLENÁRIO 

PREJUDICADO pela aprovaçao do PLP 165 /93: 

, . 

tv 
~66 ~/S9 ~ oN dld 

~l :alOl 
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SMIN~DÓ1 Em.-AÇ de dezembro de 1993 
, -

I -..;--

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal. em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do 311. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 

Câmara nO 221 , de 1993-Complementar (PL nO 165-A, de 1993-Complementar, nessa 

Casa), que "disciplina a fixação do número de Deputados, nos teImos do al1. 45, § 1°, da 

Constituição Federal" . 

Aproveito a opOltunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRETA IA 
u 

Em 10 I 1 d- , 
Secretário- Ger I 

Deputado WI 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/, 

CAMPOS 

Pr i me iro - Se cretário 

Secr- 'j J - ,-.1 r_ ! :-: ~ Mesa 
~ .... -

, 
• 

. ! 
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Aviso n° 3 . 210 - SUPAR/C. Civil. 

Brasília, 30 de dezembro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei 

Complementar n° 221, de 1993 (n° 165/93 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei 

Complementar n° 78, de 30 de de zernb ro de 1993. 

Atenciosamente, 

I J ' 
\. J? 1?! ~ U :?,IJ;P / 

T ARCÍSIO CÃRLOS DE/ALMEIDA CUNHA 
Ministro de Estado Chefe, Interino. da Casa Ci vil da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 1 .11 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal. comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Disciplina a fixação do número de Deputados. nos 

termos do art. 45, § 1°, da Constituição Federal" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo. 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar n° 7 S, de 30 de 

dezembr o de 1993 . 

Brasília, 30 de dezembro de 1993. 
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LEI COMPLEMENTAR N° 78 ,DE 30 DE de zembr o DE 1993. 

Lei : 

Disciplina a fixação 
Deputados, nos tennos do 
Constituição Federal. 

do número de 
art. 45, § l°, da 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 ° Proporcional à população dos Estados e do Distrito Federal, o número de 
deputados federais não ultrapassará quinhentos e treze representantes, fornecida, pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estaústica, no ano anterior às eleições, a atualização estatística 
demográfica das unidades da Federação . 

Parágrafo único. Feitos os cálculos da representação dos Estados e do Distrito 
Federal, o Tribunal Superior Eleitoral fornecerá aos Tribunais Regionais Eleitorais e aos partidos 
políticos o número de vagas a serem disputadas. 

Art. 2° Nenhum dos Estados membros da Federação terá menos de oito deputados 
federais . 

Parágrafo único. Cada Território Federal será representado por quatro deputados 
federais. 

Art. 3° O Estado mais populoso será representado por setenta deputados federais. 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de de zemb ro de 1993, 172° da Independência e 105° da 
República. 
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